
Câlnara 
Estado de São Paulo 

RESOLUCÃO N. o 120 

Vereador José Humberto de Carvalho 

Acrescenta parágrafo 4° ao artigo 51 do 

Regimento Interno. 

LUIZ CARLOS DE CAMPOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc ... 

Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a 

seguinte Resolução: 

Art 10 
- O artigo 51, da Resolução nO 060, de 16 de dezembro de 

1991 (Regimento Interno), passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 4°. 

"Art. 51 - ................. . 

§ 4° - Durante as sessões, aos Vereadores, é vedado o uso de 

aparelhos celulares e notebooks de uso pessoal". 

de 2004 

Avisos da Portaria da 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidência da Câmara Municipal de J uariúna, aos 12 de abril 
-

vEREADORUJIZ CARL 
-, --

Presidente 

na mesma data, no Quadro de 

Rua CeI. Amâncio Bueno, 446 - Centro - Jaguariúna - SP - Cepo 13820-000 - Te!.: (19) 3867-1336 
E-mail: cmj@carnarajaguariunasp.gov.br 



Câmara 
Estado de São Pau \0 

Câmara Municipal de 
RESOLUÇÃO N.· t20 

Vereador José Humberto de Carvalho 

Acrescenta parágrafq 4° ao artigo 51 do Regimento Interno. 

LUIZ CARLOS DE CAMPOS, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo, etc ... 

Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 
Art. 1° ~ O artigo 51, da Resolução n° 060, de 16 de dezembro de 1991 (Regimento 
Interno), passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 40, 
"Art. 51 - ................. . 

§ 4° - Durante as sessões, aos Vereadores, é vedado o uso de aparelhos celulares e 
notebooks de uso pessoal". 
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 80S 12 de abril de 2004 

VEREADOR LUIZ CARLOS DE CAMPOS 
Presidente 

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no Quadro de Avisos da Portaria da 
Câmara Municipal. 

ALZIRA ELEANI DE CAMPOS SOUZA VENTURINI 
Diretora da Secretaria 

Rua Ce!. Amâncio Bucno, 446 - Centro - Jaguariúna - SI' - Cepo 13820-000 - Te!.: (19) 3867-1336 
E-mail: cmj@camarajaguariwla.sp.gov.br 


